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A N E XO I  
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
 
1.1. Nos termos do Art. 20 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Estadual e/ou Municipal; 
 
 
2. Qualificação Técnica: 
 
a) Os critérios de habilitação técnica são os elencados no item 12.3 do ANEXO II – 
Termo de Referência, e seus subitens. 
 
 
 
 
 
 
 


